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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ALEXANDRE
COSTA, 10 Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 168, DE 1991

Aprova o ate que outorga permissão à Rádio
Cidade Jandaia Ltda para explorar serviço
de radiediÉusão sonora na cidade de
Jandaia do Sul, Estado do Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1 2 - E aprovado o ato a que se refere a Portaria n o 85,

de 17 de julho de 1989, do Ministro de Estado das Comunicações, que
outorga permissão à Rádio Cidade Jandaia Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná.

Art. 2 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 08 DE AGOSTO DE 1991
SENADOR ALEXANDRE COSTA

l o Vice-Presidente, no exercício
da Presidência

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ALEXANDRE
COSTA, 1 2 Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 169, DE 1991

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio
Musical FM Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora na cidade de Campo
Moura°, Estado do Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - È aprovado o ato a que se refere a Portaria h.
124, de 11 de agosto de 1989, do Ministro de Estdo cla.s Comunicações,
que outorga permissão à Rádio Musical FM Ltda. para explorar, pelo

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada; na cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná.

Art. 2 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 08 DE AGOSTO DE 1991
SENADOR ALEXANDRE COSTA

1 0 Vice-Presidente, no exercício
da Presidência

Atos do Poder Executivo
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Decreto n9
	

186 , de 09 de	 agosto	 de 199 1

Altera o anexo II do Decreto n 2 80,
de 5 de abril de 1991.

C) Presidente da República , no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constitui-
ção, e tendo em vista o disposto nos arts. 27, 52, e 57 da Lei n2
8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. 12 Fica substituído pelo anexo deste Decreto o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e Funções de Confiança, Anexo II,
partes "a" e "b", aprovado pelo Decreto n2 80, de 05 de abril de 1991.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, em09 de agosto de 1991; 1702 da Independência e
1032 da República.

FERNANDO COLLOR

Marcilio Marques Moreira

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

-	 Ate(0 AO DECRETO	 N9 186, DE 09 . O 8 . 9 1
a) O, ADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FONAS DE CONFIANÇA

INIDADE
N2 DE

CARGOS/
R/40Es

DENOMINAÇA0
CARGO/FUNÇÃO

DAS

DI

MINISTRO 3 Assessor de Ministro 102.3
3 Assessor de Secretário

Executivo 102.3
1 Assessor Especial 102.4
2 Assessor 102.2
5 Assessor 102.1

LNIDADE DE DIREÇÃO INTERMEDIÃRIA 3.460 Chefe DI

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe 101.5
Divisão 05 Chefe 101.2

ASSESSCRIA DE COMNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe 101.4
1 Assessor 102.3

Divisão 3 Chefe 101.2

ASSESSCRIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 1 Chefe 101.4
1 Assessor 102.3

Divisão 2 Chefe 101.2

PROCURADORIA-DERAL DA FAZENDA NACIONAL 1 Procurador-Geral 101.6
2 Procurador-Geral Adjunto 101.5
1 Procurador-Chefe de Gab. 101.4
4 Assessor 102.2
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